LEI Nº 1.920, de 04/09/98

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar acordo com Companhia Aços Especiais Itabira - ACESITA, para a finalidade que menciona e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar  acordo com a Companhia Aços Especiais Itabira - ACESITA, para remissão do crédito tributário relativo  ao imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, referente ao exercício de 1999.

                   Art. 2º - O acordo a que se refere o artigo anterior realizar-se-á  observadas as seguintes condições:

                   I - a Companhia Aços Especiais Itabira - ACESITA efetuará o pagamento ao município de Timóteo, a título de antecipação de IPTU de 1999, da importância de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais);

                   II - o montante especificado no inciso anterior será corrigido desde a data da efetiva antecipação até a data do vencimento do IPTU de 1999, tomando-se como base os mesmos indexadores utilizados na atualização do respectivo tributo;

                   III - o Município de Timóteo, recebida a importância mencionadas no inciso I deste artigo, procederá à sua quitação, devendo efetuar sua remissão no IPTU de 1999.

                   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 1998..

Timóteo, 04 de setembro de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL
